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O PRÓ-REITOR DE ASSUNTOS ESTUDANTIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE SANTA CATARINA, no uso das suas atribuições,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Estabelecer novo prazo para validade do Cadastro PRAE, 

apresentado junto à Coordenadoria de Assistência Estudantil (CoAEs/PRAE) para o 
acesso aos seus Programas Assistenciais.  

 
Parágrafo único: Esta medida é em decorrência da prorrogação da 

suspensão das atividades presenciais de ensino em todos os níveis e a suspensão do 
expediente presencial das atividades técnicas e administrativas, em todas as unidades 
da UFSC, até 02 de outubro de 2021, e visa seguir as orientações estabelecidas pela 
Portaria normativa nº 379/2020/GR, de 9 de novembro de 2020 em seu Artigo 4º, 
prorrogada pela Portaria normativa nº 390/2021/GR, de 1º de abril de 2021. 

 
Art. 2º Estipular novo prazo de validade, até o dia 02/10/2021, para os 

Cadastros PRAE com data de validade entre  23/04/2021 e 01/10/2021. 
 
Art. 3º Cabe a(ao) estudante cadastrada(o) verificar a data de validade 

do seu Cadastro PRAE junto ao Sistema de Cadastro e Benefícios 
https://beneficiosprae.sistemas.ufsc.br/, através do seu log-in e senha. 

 
Art. 4º Esta Portaria pode ser revogada mediante condições de retorno 

às atividades acadêmicas e administrativas em forma presencial. 
 
Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Assuntos 

Estudantis. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
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